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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº.2.046/2022
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
A DOAR ÁREAS DE TERRAS AO GOVERNO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de São Mateus aprovou 
e eu sanciono a seguinte 

LEI:
 Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a DOAR COM ENCARGOS por escritura pública 02 (duas) 
áreas de terra da municipalidade ao Governo do Estado do 
Espírito Santo.
Parágrafo único. As referidas áreas tratam-se de 02 (dois) 
terrenos urbanos, situados no lugar denominado Loteamen-
to “Santo Antônio”, no bairro Santo Antônio, neste Muni-
cípio e Comarca de São Mateus – ES, com as seguintes ca-
racterísticas:
I – IMÓVEL 01: Localizado na quadra “A”, medindo: 22,58 
metros + 2,64 metros + 26,12 metros pelo lado norte; 12,84 
metros +23,64 metros + 11.55 metros + raio de 1,50 metros 
pelo lado sul; 0,61 metros + 12,01 metros + 12,01 metros + 
12,01 metros + 12,01 metros + 12,01 metros + 12,01 metros 
+ 12,01 metros + 12,01 metros + 12,01 metros + 12,00 me-
tros + 12,00 metros+ 11,49 metros pelo lado leste; e, 12,46 
metros + 100,98 metros + 20,00 metros + 15,00 metros pelo 
lado oeste; ou seja uma área de 1.874,81 m² (um mil, oito-
centos e setenta e quatro metros e oitenta e um decímetros 
quadrados), limitando-se: ao norte, com quem de direito e 
lotes números 10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 e 21 e Rua 
Wallas Batista de Oliveira; e, a oeste, com a Escola Santo An-
tônio e Área de Equipamentos Comunitários, sob a matrícula 
nº. 48.631, livro 02, do Cartório de Registro Geral de Imóveis 
desta Comarca de São Mateus - ES, de propriedade do Municí-
pio de São Mateus, Estado do Espírito Santo.
II – IMÓVEL 02: Localizado na quadra “A”, medindo: 06,00 
metros + 11,12 metros pelo lado norte; 25,50 metros pelo 
lado sul; 15,00 metros pelo lado leste; e, 8,62 metros pelo 
lado oeste; ou seja, uma área de 222,34 m² (duzentos e vinte 
e dois metros e trinta e quatro decímetros quadrados), limi-
tando-se: ao norte, com a Escola Santo Antônio; ao sul, com 
a Rua Eugênio Neves Cunha; a leste, com Espaço Livre de 
Uso Público; e, a oeste, com o lote nº 22, sob a matrícula nº. 
48.628, livro 02, do Cartório de Registro Geral de Imóveis des-
ta Comarca de São Mateus - ES, de propriedade do Município 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo.
Art. 2º.  A doação das áreas descritas no parágrafo único do 
artigo 1º, será realizada com encargos para a ampliação da 
área física da Escola Estadual Santo Antônio.
Art. 3º. O Donatário deverá concluir a construção no terreno 
que ora lhe é concedido, no prazo de 04 (quatro) anos.
Parágrafo Único. Findo o prazo sem que seja feita a cons-
trução, o imóvel objeto da doação reverterá ao Patrimônio 
Público Municipal, independentemente de qualquer notifica-
ção da municipalidade, quer seja judicial ou extra-judicial, 
não cabendo ao erário público qualquer indenização ao Do-
natário pelas benfeitorias feitas no imóvel objeto desta DO-
AÇÃO, nos termos da alínea a, do inciso I, do artigo 166, da 
Lei Orgânica Municipal.
Art.4º. As despesas decorrentes da transcrição ou outras 
quaisquer para legalização da área objeto desta Lei, correrão a 
conta exclusiva do Donatário.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Es-
pírito Santo, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril (04) do 
ano de dois mil e vinte e dois(2022).

DANIEL SANTANA BARBOSA
Prefeito  Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
MATEUS-ES, torna público o seguinte:
PREGÃO PRESENCIAL SMA Nº. 000003/2022, confor-
me as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações e 
decretos nºs 3.555/200 e 3.781/2001 e LC 123/2006 
e 147/2014 e alterações.
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de 
serviço de Locação de dois (02) conjuntos geradores de so-
lução oxidante a base de hipoclorito de sódio, peróxido de 
hidrogênio, ácido hipocloroso e outros agentes bactericidas, 
a partir da dissociação eletrolítica do cloreto de sódio (sal 
de cozinha), no próprio local de utilização. Sendo 01 (um) 
gerador com capacidade produtiva de 48 Kg de cloro ati-
vo por dia, em regime de operação continua, (24horas), e 
um (1) gerador com capacidade produtiva de 24kg de clo-
ro ativo/dia em regime de operação continua, (24horas). 
Concentração média de cloro ativo no hipoclorito produzido 
deverá estar entre 0,5% a 0,7% em regime de operação 
contínua. O equipamento deverá ser construído em mate-
rial resistente às condições térmicas, elétricas e químicas 
do processo.
ABERTURA:24/05/2022 às 09:00 horas – Local SAAE. 
Os interessados poderão adquirir o edital no Site: www.
saaesma.com.br, informações pelo fone (27) 33131444 de 
08:30 às 10:30 e 14:30 às 16:30 horas.
  Maria da Penha Pinheiro dos Santos

Pregoeira Substituta
Portaria SAAE 009/2022 


